
Município de Missal
ESTADo Do plnzxÁ

DECRETO No 5688, DE 25 DE OUTUBRo DE 2021

Suspenor As ATTvIDADEs EscoLAREs E

ATIVIDADES Nos cMEIs, r{o ÂN4erto oo
uururcÍpro DE MIssAL/ HAJA vlsrA A
srrunçÃo oe rrqeneÊrucrl (ausÊrrrcra
DE aBAsrEcrMENTo DE Áeua No
MunrcÍpro E DE ENERGTA elÉrnrce) e
oÁ ournls pnovroÊrucras

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais,

DECRETA

Art, 10 - Considerando a ausência de abastecìmento de água no

lYunicípio de lYissal e de energia elétrÌca (decorrente dos danos causados pela

tempestade ocorrìda no dia 23 de outubro de 2o2l), determìno a suspensão das

aulas presenciaÍs nas escolas e nos clvlEIS deste lvunicípio de Missal, a partir da

presente data, por prazo indeterminado - até o reestabeleclmento do abastecimento.

Art. 20 - Fìcam suspensos, ainda, os serviços de transporte escolar

municipal até a retomada dos serviços.

Art. 3(, - As aulas deverão ser ministradas por meio da modalidade de

ensino remoto até retomada regular.

Art,40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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